
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 3050.01.0001184/2022-78

  

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 173.2021 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA QUE
CELEBRAM ENTRE SI A EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG E A
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
PRODEMGE(INF.4341.00).

 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG , empresa pública
estadual, instituída pela Lei Estadual nº 6.310, de 08/05/74, com Estatuto aprovado pelo Decreto Estadual
nº 18.647, de 16/08/77, inscrita no CNPJ sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Avenida José
Cândido da Silveira, nº 1.647, União, Belo Horizonte/MG, neste ato representada  por seu Diretor de
Administração e Finanças, Leonardo Brumano Kalil, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, inscrito no
CPF sob o nº ***.001.036.**, doravante denominada CONTRATANTE e a COMPANHIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE , com
sede na Rua da Bahia, nº 2.277, Savassi, CEP: 30160-019, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o nº
16.636.540/0001-04, Inscrição Estadual nº 062.908.129.00-52, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por sua Gerente de Relacionamento com Clientes, Cláudia Regina Salgueiro
Marques, Gestora de Pessoas, inscrita no CPF sob o nº ***.396.086-** e por sua Superintendente de
Sistemas Especializados, Lilian Patrícia Teixeira Santos, Analista de Sistemas, CPF nº ***.726.646-**,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Informática n.º
173.2021 (INF-4341.00), assinado em 31/08/2021, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo:

1.1.1 Prorrogar a vigência do Contrato original por 12 (doze) meses, a partir de 31/08/2025 e término
em 31/08/2026.

1.1.2 Reajustar o preço em 5,20 %, tendo como indexador o INPC acumulado de abril de 2024 a
março de 2025, conforme estabelecido na Solicitação de Dispensa nº 008/2025(119020678).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto do presente
instrumento, o importe total de R$5.469,60 (cinco mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta
centavos), para o período de sua vigência, considerando o quantitativo previsto de 860 (oitocentos e
sessenta) DAE’s emitidos mensalmente, com valor unitário de R$0,53 (cinquenta e três centavos),
conforme detalhamento abaixo:

Item Descrição Valor unitário (R$) Qtde
DAE´s Valor mensal (R$)
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01 Solução DAE-Web                             R$0,53       860 R$455,80
VALOR TOTAL MENSAL R$455,80
VALOR TOTAL DO SERVIÇO
(Valor mensal x 12 meses) R$5.469,60

2.1.1. Este valor está consignado na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  3051 20 122 705
2500 0001 339040 0 60 1.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. Permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato
original, não alteradas pelo presente instrumento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. Ficará a cargo da CONTRATANTE  a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
Eletrônico do Estado de Minas Gerais e no site da EPAMIG.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes, via Sistema Eletrônico
de Informações- SEI!MG.

Belo Horizonte/MG/2025.

 

 

Leonardo Brumano Kalil

 EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG
Cláudia Regina Salgueiro Marques

Lilian Patrícia Teixeira Santos

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS –
PRODEMGE

Documento assinado eletronicamente por Claudia Regina Salgueiro Marques , Gerente, em
27/08/2025, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Patricia Teixeira Santos , Superintendente, em
28/08/2025, às 08:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 28/08/2025, às
10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 120829809 e
o código CRC 67FE4B6A.

Referência: Processo nº 3050.01.0001184/2022-78 SEI nº 120829809
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MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 sexta-feira, 29 DE Agosto DE 2025 – 33 
Empresa de Assistência Técnica 

e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - Emater

ATA REGISTRO PREÇO 198/2025
ATA REGISTRO PREÇO 198/2025 - Planejamento SIRP nº 
167/2025- Pregão eletrônico para registro de preço nº 167/2025, 
Processo EMATER-MG/SEI n.º 3040.01.0003737/2025-70. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PNEUS. Vencedor do lote 1 a empresa LUKAUTO 
- COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA, CNPJ nº 
13.545.473/0001-16, no valor total de R$ 939.000,00 (novecentos e 
trinta e nove mil reais) e tendo o lote 2 fracassado. Belo Horizonte/MG, 
28 de agosto de 2025.

2 cm -28 2117518 - 1

INSTRUMENTOS JURÍDICOS CELEBRADOS 
PELA EMATER-MG

01. Donatário: Município de Baependi. Doadora: Emater-MG. 
Instrumento: Segundo Termo Aditivo de Recebimento de Bens em 
Doação M0001.3.18.10759.00. Objeto: Revisão das finalidades de uso 
da motocicleta e botijão criogênico para apoio à inseminação artificial 
e patrulha agrícola. Venc: Não informado.
02. Donatário: Município de Pequi. Doadora: Emater-MG. Instrumento: 
Termo de Doação G0035.3.18.15297.00. Objeto: Doação de 1 tanque 
de resfriamento de leite (Patr. 93382). Valor Total: R$ 825,40. Venc: 
21/08/2025.
03. Cessionário: Município de Novo Cruzeiro. Cedente: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Cessão G0036.3.02.15298.00. Objeto: Cessão 
gratuita de uso de 1 veículo Renault Sandero (Placa PUC-0780, Chassi 
93YBSR6RHEI395573). Venc: 21/08/2027.
04.Cessionário: Município de Conquista. Cedente: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Cessão G0037.3.02.15299.00. Objeto: Cessão 
gratuita de uso de 1 veículo Fiat Uno Mille (Placa OMA-5365, Chassi 
9BD15802AD6732261). Venc: 21/08/2027.
05. Donatário: Município de Matias Cardoso. Doadora: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Doação G0019.3.19.15300.00. Objeto: Doação 
de 1 microtrator motocultor Toyama (Patr. 145666). Valor Total: R$ 
12.663,94. Venc: 21/08/2025.
06. Cessionário: Município de Itaipé. Cedente: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Cessão G0036.3.02.15302.00. Objeto: Cessão 
gratuita de uso de 1 veículo Fiat Uno Mille (Placa OME-8521, Chassi 
9BD15802AD6738809). Venc: 22/08/2027.
07. Cessionário: Jovem Rural Laura Rabelo Saar. Cedente: 
Emater-MG. Instrumento: Termo de Cessão G0008.3.27.15308.00. 
Objeto: Cessão gratuita de uso de 1 notebook Positivo (Patr. 148788). 
Venc: 27/08/2027.
08. Cessionário: Jovem Rural Adriely Santos Araújo. Cedente: 
Emater-MG. Instrumento: Termo de Cessão G0008.3.27.15309.00. 
Objeto: Cessão gratuita de uso de 1 notebook Positivo (Patr. 148760). 
Venc: 27/08/2027.
09. Cessionário: Jovem Rural Karla Eduarda Nunes da Silva. Cedente: 
Emater-MG. Instrumento: Termo de Cessão G0008.3.27.15310.00. 
Objeto: Cessão gratuita de uso de 1 notebook Positivo (Patr. 148784). 
Venc: 27/08/2027.
10. Cessionário: Jovem Rural Alerrandro Antônio de Sousa de 
Paula. Cedente: Emater-MG. Instrumento: Termo de Cessão 
G0026.3.27.15311.00. Objeto: Cessão gratuita de uso de 1 notebook 
Positivo (Patr. 148699). Valor Total: R$ 2.986,00. Venc: 27/08/2027.
11. Cessionário: Jovem Rural Michely Cristina Silva Santos. Cedente: 
Emater-MG. Instrumento: Termo de Cessão G0026.3.27.15312.00. 
Objeto: Cessão gratuita de uso de 1 notebook Positivo (Patr. 148749). 
Valor Total: R$ 2.986,00. Venc: 27/08/2027.
12. Donatário: Município de Muzambinho. Doadora: Emater-MG. 
Instrumento: Termo de Doação G0015.3.18.15313.00. Objeto: Doação 
de 1 tanque de resfriamento de leite Gela 3000L (Patr. 150517). Valor 
Total: R$ 25.035,13. Venc: 27/08/2025.

11 cm -28 2117618 - 1

INSTRUMENTOS JURÍDICOS CELEBRADOS 
PELA EMATER-MG

1-Contratado: CONSTRUTORA RESENDE BARBOSA LTDA. 
Instrumento: Contrato nº 1º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 
E0060.2.13.93180124.00. Objeto: o aumento do aporte financeiro 
da obra porque durante a execução da revitalização foi necessário 
acrescentar a pintura da fachada frontal e do portão da garagem. Valor: 
R$ 95.300,32. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 
339039 60 1 0. Data: 21/08/2025.
2- Contratado: Laboratórios de Análise Clínica Ltda – EPP. Instrumento: 
3º termo aditivo ao CONTRATO Nº GOO40.2.07.08420122.00. 
Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência 
e alteração .na relação de exames. Vencimento: 01/09/2026.Data: 
21/08/2025.
3- Contratado: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE 
VICOSA LTDA..Instrumento: 3º termo aditivo ao CONTRATO 
Nº GOO40.2.07.08930122.00. Objeto: prorrogação por mais 12 
(doze) meses, do prazo de vigência.Vencimento: 01/09/2026.Data: 
21/08/2025.
4- Contratado: ZAP ON-LINE LTDA.Instrumento: 2º Termo Aditivo 
AO CONTRATO Nº G0012.2.04.37760123.00. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses. Vencimento: 05/09/2026.
Data: 22/08/2025.
5- Contratado: SUPERMERCADO RIBEIRO E RIBEIRO 
LTDA.Instrumento: 1º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 
G0031.2.25.59750124.00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, 
por mais 12 (doze) meses. Vencimento: 29/08/2026.Data: 22/08/2025.
6- Locataria: Maria D’ajuda Araújo. Instrumento: 5º termo aditivo ao 
CONTRATO Nº G0002.2.20.13010120.00. Objeto: prorrogação por 
mais doze meses, do prazo de vigência e alteração do valor informado 
vinculado ao Contrato G0002.2.20.13010120.00 (originário) de locação 
de vaga de estacionamento para a UREGI Almenara da EMATER-MG. 
Vencimento: 28/08/2026. valor: R$ 1.680,00. Dotação orçamentária: 
3041.20.606.090.4235.0001.339039.67.1. 0.Data: 22/08/2025. 
7- Contratado: BRASNET MULTI INFORMÁTICA LTDA ME. 
Instrumento: Contrato nº G0002.2.04.70260125.00. Objeto: prestação 
de serviços de acesso à Internet Banda Larga, não dedicada, incluindo 
todos os equipamentos em regime de comodato para Esloc de Jordânia, 
UREGI Almenara da EMATER-MG. Vencimento: 22/02/2028. valor: 
R$ 1.650,00. Dotação orçamentária: 3041.20.606.090.4235.0001.3390
40.60.1.0. Data: 22/08/2025.
8-Contratado: PANIFICADORA BRASIL LTDA..Instrumento: 
Contrato nº G0001.2.31.4244.0125.00. Objeto: fornecimento de pães, 
leite, café e manteiga, para a Escritório local de Paraguaçu, UREGI 
Alfenas da Emater-MG. Vencimento: 21/08/2026.valor: R$ 3.800,00. 
Dotação orçamentária: 3041.20.606.090.4235.0001.339030.67.1.0. 
Data: 21/08/2025.
9- Contratado: NOVA FROTA BRASIL LTDA. Instrumento: Contrato 
nº E0060.2.99.43220125.00. Objeto: prestação de serviços de retirada 
de plotagem e limpeza, bem como a confecção e instalação de adesivo 
vinílico em veículos da EMATER-MG. Vencimento: 25/08/2026. valor: 
R$ 50.700,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 
339039 67 10. Data: 25/08/2025.
10- Contratado: AGMR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
- ME. Instrumento: 4º termo aditivo ao CONTRATO Nº 
G0033.2.04.31330420.00. Objeto: prorrogação por mais 12(doze)
meses, do prazo de vigência e alteração de valor. Vencimento: 
22/09/2026. valor: R$ 294.596,10. Dotação orçamentária: 3041 20 606 
090 4235 0001 339039 67 10. Data: 22/08/2025. 
11-Contratado: OBJET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVICOS LTDA.Instrumento: Contrato nº M00011001012500.
Objeto: aquisição de envasadora conforme discriminação constante 
do Termo de Referência (Anexo I do Edital).Vencimento: 25/08/2026. 
Valor: R$ 200.600,00. Data: 25/08/2025.
12- Contratado: OUTLET COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA.
Instrumento: Contrato nº M00011001022500. Objeto: aquisição 
de CENTRIFUGA PARA APICULTURA conforme discriminação 
constante do Termo de Referência (Anexo I do Edital).Vencimento: 
25/08/2026. valor: R$ 174.948,75. Data: 25/08/2025.
13- Contratado: ELIANE MEIRE BATISTA FIUZA BORBA.
Instrumento: Contrato nº M00011001032500.Objeto: aquisição de 
MESA E SELADORA conforme discriminação constante do Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). Vencimento: 25/08/2026. valor: R$ 
55.070,00. Data: 25/08/2025.
14- Contratado: QUALIVIDROS DISTRIBUIDORA LTDA.
Instrumento: Contrato nº M00011001042500.Objeto: aquisição de 
MOINHO PARA CAFÉ conforme discriminação constante do Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). Vencimento: 25/08/2026. valor: R$ 
37.500,00. Data: 25/08/2025.

15-Contratado: DÉLCIO FERREIRA NOVENTA SERVIÇOS.
Instrumento: 2º termo aditivo ao CONTRATO Nº 
D0001.2.04.02490123.00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, 
por mais 12 (doze) meses.  Vencimento: 29/09/2026.Data: 25/08/2025. 
16- Contratado: INOVA SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA. 
Instrumento: Contrato nº G0028.2.03.42180125.00. Objeto: prestação 
de serviço de monitoramento vinte e quatro horas por dia, através de 
sistema de Alarme e Cerca Elétrica próprios da CONTRATANTE, para 
UREGI Patos de Minas da EMATER-MG. Vencimento: 01/03/2026. 
valor: R$834,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 
339039 67 1 0. Data: 26/08/2025.
17-Contratado: JOÃO CARLOS MACHADO LACERDA. 
Instrumento: 10º termo aditivo ao CONTRATO Nº G0008.2.10.1021.00. 
Objeto: alteração do quadro de locadores do imóvel referente ao 
Contrato n. º G0008.2.10.1021.00/2009, em razão da transferência de 
titularidade efetuada por meio de doação inter vivos. Data: 25/08/2025.
18- Contratado: SEMPRE TELECOMUNICACOES 
LTDA.Instrumento: 2º termo aditivo ao CONTRATO Nº 
G0012.2.04.37920123. 00.Objeto: prorrogação do prazo de vigência, 
por mais 12 (doze) meses.  Vencimento: 06/09/2026.Data: 26/08/2025.
19- Contratado: PREVENCI LTDA.Instrumento:1º Termo Aditivo 
AO CONTRATO Nº G0037.2.07.2689.03.24.00. Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses.  Vencimento: 
27/08/2026Data: 26/08/2025.
20- Contratado: IBR INFORMÁTICA LTDA.Instrumento: Contrato 
nº G0007.2.04.60080125.00. Objeto: prestação de serviços de acesso à 
Internet banda larga não dedicada incluindo todos os equipamentos em 
comodato para Esloc de Aricanduva e Capelinha da UREGI Capelinha 
da EMATER-MG. Vencimento: 26/02/2028. valor: R$9.570,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339040 60 1 0. 
Data: 26/08/2025.
21- Contratado: POINT TELECOMUNICAÇÕES LTDA.Instrumento: 
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATО N° G0039.2.04.17880121.00. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses.  
Vencimento: 23/09/2026.Data: 26/08/2025. 
22- Contratado: CONSTRUTORA E INCORPORADORA TERSAN 
LTDA..Instrumento: 1º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 
G0020.2.13.103770224.00. Objeto: alteração do valor informado na 
Cláusula quinta, subitem 5.1, do contrato original. valor: R$12.624,60. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Data: 27/08/2025. 
23-Credenciado: SUPERMERCADO RIBEIRO E RIBEIRO 
LTDA..Instrumento: 1º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 
G0031.2.16.5932.0124.00. Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, do prazo de vigência.  Vencimento: 02/09/2026.Data: 
27/08/2025. 
24- Contratado: JANAINA PEREIRA CORREIA GOMES.Instrumento: 
3º termo aditivo ao CONTRATO Nº G0013.2.04.39320122.00. 
Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência.  
Vencimento: 18/08/2026.Data: 18/08/2025. 
25-Contratado: MEDICALTHERMO ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA.Instrumento: Contrato nº E0060.2.99.03210125.00. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM PEÇAS E COMPONENTES EM 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO INSTALADOS NA SEDE 
DA EMATER-MG. Vencimento: 25/08/2026.valor: R$109.000,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Data: 25/08/2025. DICOM-Divisão de Compras.

29 cm -28 2117706 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS:TERMO 
ADITIVO AO INSTRUMENTO JURÍDICO

Nº. 173/2021 - 4º TA - Partes: EPAMIG e Companhia de Tecnologia 
da Informação do Estado de Minas Gerais. Objeto: Prorrogação da 
vigência do contrato por 12 meses e reajuste do valor. Assinatura: 
26/08/2025. Vigência: 31/08/2025 a 31/08/2026. Valor: R$5.469,60. 
Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) Cláudia Regina 
Salgueiro Marques; Lilian Patrícia Teixeira Santos - PRODEMGE.

2 cm -28 2117909 - 1

AVISO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 358/2025

Diretor de Operações Técnicas da EPAMIG Leonardo Brumano Kalil 
no uso de suas atribuições e com base no resultado de Chamamento 
Público para credenciamento de empresas para fornecimento de 
medicamentos veterinários ratifica a Inexigibilidade de Licitação 
número 358/2025 para credenciamento das empresas Espaço 
Rural Leme Ltda – CNPJ 17.869.616/0001-04; empresa Agro 
Forte Distribuidora de Alimentos Atacado e Varejo Ltda – CNPJ 
13.698.404/0001-42; empresa Rural Shop Produtos Agropecuários 
Ltda – CNPJ 09.568.621/0001-40 e Rações Porto Alegre Indústria e 
Comércio Ltda – CNPJ 03.785.317/0001-79. ratificado em 28/08/2025.

3 cm -28 2117647 - 1

Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 1271001871/2023, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e a 
Associação do Circuito Turístico das Águas, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais no dia 22/12/2023, Editais e Avisos, 
página 02, com a finalidade de reprogramação do objeto e prorrogação 
de vigência até 07/11/2025. Assinatura: 28/08/2025.

2 cm -28 2117804 - 1

Fundação Clóvis Salgado - FCS
EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO

Termo de Extinção Consensual ao Termo de Autorização de Uso de 
Nº 75/25-Entre a FUNDAÇÃO CLÓVIS/FCS , TO BE SHOWS 
E EVENTOS LTDA e LIVE TALENTOS AGENCIAMENTO, 
PRODUÇÃO E PUBLICIDADE LTDA ; Objeto: a extinção 
consensual do Termo de Autorização de Uso nº 75/2025, nos termos 
do art. 138, inciso II da Lei 14.133/2021, conforme previsto no item 
2 da Cláusula Vigésima Terceira do Termo original; Signatários: Kátia 
Marília Silveira Carneiro/FCS , Bernardo Pires Vaz Dabés e Luiz 
Gustavo Alves Pereira ; Processo SEI: nº 2180.01.0000719/2025-73. 

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Termo de Autorização de Uso Nº 140/25-Entre a FUNDAÇÃO 
CLÓVIS/FCS e EVERYDODY ENTRETENIMENTO LTDA; 
Objeto: é a Autorização de uso do Grande Teatro Cemig Palácio das 
Artes; Valor:   R$ 363.710,00; Vigência: 04 (quatro) meses, a partir 
da publicação do seu extrato na imprensa oficial; Signatários: Kátia 
Marília Silveira Carneiro/FCS e Sergio Peçanha Lopes; Processo SEI: 
nº 2180.01.0001490/2025-14.

4 cm -28 2117875 - 1

Fundação de Arte de 
Ouro Preto - Faop

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO SEI Nº 2170.01.0000111/2023-67. 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2023 INF-4732.00, com a 
Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais 
– Prodemge. Objeto: consiste em Prorrogar a vigência do Contrato 
original por 12 (doze) meses, a partir de 19/09/2025 e término em 
18/09/2026; manter o preço dos serviços continuados, de acordo com 
os preços vigentes do Anexo I – Condições Comerciais do Caderno de 
Serviços Prodemge, conforme o subitem 4.10.1 da Cláusula 4ª – Do 
Valor, do Pagamento e do Reajuste do contrato original e reduzir do 

contrato original o valor de R$ 6.192,00 (seis mil, cento e noventa e 
dois reais) que corresponde a 35,15 % (trinta e cinco inteiros e quinze 
centésimos por cento), em virtude da readequação da volumetria, 
devido a retirada do item de serviço Hospedagem em Infraestrutura 
Virtualizada: Configuração A. Dotação Orçamentária: 2171.13.392.1
02.1058.0001_._0.60.1;2171.13.392.102.1058.0001_._0.10.1;2171.13
.122.705.2500.0001_._0.60.1;2171.13.122.705.2500.0001_._0.10.1;2
171.13.391.106.1066.0001_._0.60.1;2171.13.391.106.1066.0001_._0.
10.1;2171.13.392.103.1061.0001_._0.60.1;2171.13.392.103.1061.000
1_._0.10.1;2171.13.392.105.1062.0001_._0.60.1;2171.13.392.105.10
62.0001_._0.10.1 Assinam Wirley Rodrigues Reis (Presidente FAOP) 
e a Empresa Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de 
Minas Gerais - Prodemge. Data da assinatura: Ouro Preto, 27 de Agosto 
de 2025.

5 cm -28 2117477 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

EXTRATO DE CHAMADA FAPEMIG-
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 013/2025

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES CIENTÍFICAS, 
TECNOLÓGICAS E DE INOVAÇÃO APLICÁVEIS AO 
MELHORAMENTO GENÉTICO DO FEIJOEIRO, DA SOJA E DO 
MICROBIOMA DOS SOLOS  A Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG e a Fundação Araucária de 
Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado do 
Paraná - Fundação Araucária anunciam a presente Chamada, em 
conformidade com as normativas federais e estaduais de inovação e 
em alinhamento com os planos de desenvolvimento dos dois estados. 
Convidam-se os pesquisadores vinculados às Instituições Científicas, 
Tecnológicas e de Inovação de Minas Gerais (ICTs-MG) a submeter 
propostas para obtenção de apoio financeiro da FAPEMIG, conforme 
as condições estabelecidas neste edital,que se encontrará na íntegra, na 
página da FAPEMIG, no dia 28/08/2025, no endereço www.fapemig.
br. Belo Horizonte, 27 de Agosto de 2025. Ass. Prof. Dr. Luiz Gustavo 
de Oliveira Lopes Cançado Diretor de Ciência, Tecnologia eInovação 
e Prof. Carlos Alberto Arruda de Oliveira, PhD – Presidente da 
FAPEMIG

4 cm -28 2117881 - 1

EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA
cds ; apq-05217-25 ; relação do desempenho físico com a carga de 
treinamento e variáveis perceptivas em ciclistas ; rauno álvaro de paula 
simola ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 
022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 
101 ; início a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade do 
estado de minas gerais ; R$ 82.542,00 ;
che ; apq-03568-25 ; ensino médio de frente para o futuro: capacitação 
de professores da rede estadual em inteligência artificial generativa e na 
cocriação de soluções pedagógicas com design thinking ; marcos breder 
pinheiro ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 
022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 
101 ; início a partir da publicação ; duração 18 meses ; universidade do 
estado de minas gerais ; R$ 65.338,26 ;

5 cm -28 2117696 - 1

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA FAPEMIG Nº 14/2024 – 

LABORATÓRIOS CERTIFICADORES
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – 
FAPEMIG, divulga o RESULTADO DE JULGAMENTO das 
propostas submetidas no âmbito da Chamada 14/2024 - Laboratórios 
Certificadores - Apoio a Projetos voltados ao Fortalecimento da 
Infraestrutura de Laboratórios Certificadores. Foram apresentadas 117 
propostas à Chamada, sendo que 14 foram aprovadas dentro do limite 
financeiro alocado para Chamada, aptas para contratação; 50 foram 
aprovadas fora do limite financeiro alocado para a Chamada, sendo, 
portanto, classificadas como Prioridade 2 (P2); 1 cancelada a pedido do 
coordenador; e 52 foram inabilitadas ou desclassificadas no processo de 
julgamento e seleção, na etapa de “Habilitação” ou “Análise de Mérito”, 
conforme os termos do chamamento público. As propostas aprovadas 
foram elencadas em ordem decrescente de classificação dos projetos da 
maior pontuação para a menor pontuação. A contratação das propostas 
selecionadas seguirá a classificação e está sujeita à disponibilidade de 
recursos financeiros. A relação completa das propostas aprovadas e não 
aprovadas, com as respectivas justificativas, encontra-se na homepage 
da FAPEMIG, no seguinte endereço: www.fapemig.br. O prazo para 
interposição de recurso é de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
primeiro dia após a data de publicação deste resultado no diário oficial 
“Minas Gerais”, nos termos da Chamada.

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2025. 
Ass. Prof. Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Lopes Cançado
Diretor de Ciência Tecnologia e Inovação da FAPEMIG.

6 cm -28 2117664 - 1

Companhia de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - Codemge

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 3181. Processo Interno n° 
244/2011. Contratado: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 
CNPJ: 21.154.554/0001-13. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
por 60 meses até 22/08/2030. Base Legal: Art.57, II c/c 54 da Lei nº 
8.666/93. Data da Assinatura: 27/08/2025.

2 cm -28 2117896 - 1

Companhia de Gás de 
Minas Gerais - Gasmig

AVISO DE EDITAL
Modo de Disputa Aberto Eletrônico – Tipo menor preço nº AMP-
0036/25. Objeto: Aquisição futura e eventual de caixas para abrigo 
de Conjuntos de Regulagem de Calçada – CRCs (CRC 40 e CRC 
90) e Estações de Redução de Pressão – ERPs para utilização em 
consumidores do tipo residencial e comercial de pequeno porte, por 
meio de Registro de Preços em conformidade com as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo 01 e demais 
anexos. Lote 1 (único): Envio das propostas comerciais: a partir de 
08h00 min do dia 29/08/2025 até 09h00min do dia 10/09/2025. Data e 
horário de abertura da sessão pública e de início da etapa de lances: A 
partir de 09h30min do dia 10/09/2025; Edital disponível no sítio: www.
licitardigital.com.br, por meio de acesso identificado (login). O modo 
de disputa será realizado pelo Agente de Contratação Luciana da cunha 
Corrêa Brito n.º Pessoal 075.

Daniela Alves Marcondes Pedrosa
Gerente de Contratos e Licitações

5 cm -28 2117930 - 1

Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais S.A. - BDMG

ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
1º Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 10935/2024. 
Contratada: GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR – GMG. 
Objeto: I. Prorrogar ordinariamente a vigência do contrato por mais 12 
meses, a partir de 06/09/2025. Data de assinatura: 27/08/2025.

1 cm -28 2117910 - 1

Companhia Energética de 
Minas Gerais - Cemig

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG
COMPANHIA ABERTA - CNPJ 17.155.730/0001-64

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025, DE 27 DE 
JUNHO DE 2025 RETIFICAÇÃO Nº 01

Para adequação e o bom desenvolvimento do certame, a Companhia 
Energética de Minas Gerais, por meio da Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DGP, torna pública a retificação nº 01 ao edital e anexos 
publicados no jornal Oficial do Estado de Minas Gerais, de 27-06-2025, 
nos seguintes termos:
Onde se lê:
5.6. Os certificados de conclusão dos cursos só serão considerados 
válidos se contiverem o nome e a assinatura do trabalhador, conteúdo 
programático, carga horária, data, local de realização do treinamento, 
nome e qualificação dos instrutores e assinatura do responsável 
técnico do treinamento, conforme disposto no item 1.7.1.1 da Norma 
Regulamentadora NR 10 do Ministério do Trabalho e Previdência.
Leia-se:
5.6. Os certificados de conclusão dos cursos só serão considerados 
válidos se contiverem o nome e a assinatura do trabalhador, conteúdo 
programático, carga horária, data, local de realização do treinamento, 
nome e qualificação dos instrutores e assinatura do responsável 
técnico do treinamento, conforme disposto no item 5.3 da Norma 
Regulamentadora NR 10 do Ministério do Trabalho e Previdência.
Onde se lê:
7.2.18. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida, 
poderá se manifestar formalmente por meio de recursos administrativos 
previstos no subitem 12.1, alínea “b”, deste Edital. 
Leia-se:
7.2.18. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida, 
poderá se manifestar formalmente por meio de recursos administrativos 
previstos no subitem 13.1, alínea “b”, deste Edital. 
Onde se lê:
7.4.3.1.1. Para comprovar a situação prevista no item 6.4.3.1 deste 
Edital, o candidato deverá estar inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e indicar seu 
Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, 
no requerimento de inscrição quando de seu preenchimento.
Leia-se:
7.4.3.1.1. Para comprovar a situação prevista no item 7.4.3.1 deste 
Edital, o candidato deverá estar inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e indicar seu 
Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, 
no requerimento de inscrição quando de seu preenchimento.
Onde se lê:
7.4.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que 
não atender a quaisquer das exigências determinadas neste Edital será 
indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no 
item 12.1, alínea “a”, deste Edital.
Leia-se:
7.4.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que 
não atender a quaisquer das exigências determinadas neste Edital será 
indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no 
item 13.1, alínea “a”, deste Edital.
Onde se lê:
7.4.16. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido poderá se 
manifestar formalmente por meio de recurso administrativo, previsto 
no item 12.1, alínea “a”, deste Edital. 
Leia-se:
7.4.16. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido poderá se 
manifestar formalmente por meio de recurso administrativo, previsto 
no item 13.1, alínea “a”, deste Edital. 
Onde se lê:
8. DAS VAGAS DESTINADAS A NEGROS 
8.1. Em atendimento à Lei Federal nº 12.990/2014, que disciplina a 
aplicação da reserva de vagas para pessoas negras (pretas e pardas) nos 
concursos públicos, será reservado o percentual mínimo de 20% (vinte 
por cento) do número de vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de sua validade, de acordo com os critérios definidos 
pelo artigo 1º do referido dispositivo legal. 
8.2. O percentual de 20% (vinte por cento) de reserva de que trata o item 
anterior será aplicado sobre o número de vagas de ampla concorrência 
disponibilizadas por cargo no concurso público, sempre que o número 
de vagas oferecido for igual ou superior a 3 (três), conforme disposto 
no Anexo A deste edital.
8.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas 
reservadas aos candidatos negros, este será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 
(cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), conforme 
previsto no artigo 1º, § 2º, da Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho 
de 2014.
Leia-se:
8. DAS VAGAS DESTINADAS A NEGROS
8.1. Será reservado o percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do 
número de vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade deste certame.
8.2. O percentual de 20% (vinte por cento) de reserva de que trata o item 
anterior será aplicado sobre o número de vagas de ampla concorrência 
disponibilizadas por cargo no concurso público, sempre que o número 
de vagas oferecido for igual ou superior a 3 (três), conforme disposto 
no Anexo A deste edital.
8.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas 
reservadas aos candidatos negros, este será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 
(cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
Onde se lê:
11.3.20. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a 
entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pela FUNDEP, 
salvo o previsto no subitem 8.16.9.6 deste Edital. 
Leia-se:
11.3.20. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a 
entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pela FUNDEP, 
salvo o previsto no subitem 9.9.6 deste Edital. 
Onde se lê:
15.2. Serão eliminados, de imediato, os candidatos convocados para 
a Avaliação Pré-Admissional de Saúde, que, na data de realização da 
referida avaliação, apresentarem:
I. Deficiente força física à dinamometria feita no local do exame ou em 
clínica indicada pela Cemig, caracterizada por:
a) força manual: mão dominante menor que 41 kgf e mão não 
dominante menor que 35 kgf;
b) força escapular: menor que 25 kgf;
c) força lombar: menor que 100 kgf.
II. Índice de Massa Corporal inadequado, calculado da seguinte 
forma: IMC = p/a², onde “p” corresponde ao peso do candidato e “a” 
corresponde à sua altura, aferidos durante a Avaliação Pré-Admissional 
de Saúde. O IMC do candidato será calculado de acordo com as 
medições realizadas no local da avaliação de saúde e resultados acima 
de 34,99 serão considerados inadequados.
III. Peso corporal maior que 110 kg, aferido durante a Avaliação Pré-
Admissional de Saúde
Leia-se:
15.2. Serão eliminados, de imediato, os candidatos convocados para 
a Avaliação Pré-Admissional de Saúde, que, na data de realização da 
referida avaliação, apresentarem:
I. Deficiente força física à dinamometria feita no local do exame ou em 
clínica indicada pela Cemig, caracterizada por:
a) força manual: menor que 41 kgf em ambas as mãos;
b) força escapular: menor que 26 kgf;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202508290131410133.
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